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A T O S P O P R E F E I T O 

LEI COMPLEMENTAR. N.° n i 4 , DK gO DE Nove mb • , 

AUTOR : E X E C U T I V O M U N I C I P A L 

Dl" 1 998. 

DÁ NOVA REDAÇÃO A Dl:-POSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N." 02/91. REVOGA AS LEIS 
COMPLEMENTARES N." •• 12/97 E 13/98, E 
ESTA BEl.ECE OUTRAS PUI > VII) ÊN Cl AS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DK JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SARER QUE O PODER LEGISLATIVO 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° - Os artigos 108 e 109 (In Lei Complementar n" 02, 
de 17 de dezembro dc 1 991, alterados pela Lei Complementar n" 13, de 06 de 
fevereiro de 1 998, passam a viger eorn a seguinte redução: 

"Art, 108 - O pagamento do imposto efetuado de unia só 
vez, até a data do vencimento da primeira parcela, poderá ser reduzido em até l i "/« 
(quinze por cento), consoante ato do Poder Executivo." 

"Art. 109 - O imposto poderá ser pago em até seis 
parcelas, nas datas lixadas cm calendário fiscal pela Secretaria das Finanças, 
atufl:i;., 'O de acordo com os índices oficiais, não podem!» o valor ilu parecia sei 
infe. 3 duas UF1R-JP." 

Art, 2° - A planta Genérica de Valores de Terrenos e a 
Tabela de Preços dc Construção vigentes para o lançamento do IPTU, exercício de 
1 998, serão reajustados cm 10% (dez por cento) c o valor resultante corrigido pela 
inflação deste exercício, para efeito dc lançamento do IPTU para o exercício de 1 999. 

Art. 3 o - Fica adotado, para íiiis de manutenção do 
benefício iscneional contido no art. 5° dá Lei Complementar n" 12/97, o critério da 
proporcionalidade resultante do confronto da base de cálculo utilizada para o 
lançamento do imposto considerado na retromencionada l ei, e«... a que se estabelece 
na forma do art. 2" do presente diploma legal. 

Art. 4" - O Poder Executivo lie. .aitori/.ado u lazer 
compensação do valor recolhido a maior, relativo au I P O lane:; ... paru o exercício de 
I 998, com o mesmo imposto lançado paia 1 999 e watri, .éditos tributários, 
constituídos ou não, passíveis dc enquadramento no sistema ..ipciisatúrio de que 
trat-i cr te artigo. 

Art. 5° - Ficam revogadas as Lei.. Complementares n':s 
12/97 e 13/98, ressalvada, para o lançamento do IPTU/1 998, a hipótese prevista no 
art. 3° desta Lei. 

Art. 6° - Esta Lei "filtra em vigor na data tie 
publicação. 

PAÇO DA PREFEITUA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA, EM 2Q DE NOVEMBRO DE 1 998. 

CÍCERO DE LUCf íNA^ IL I IO 

Prefeito' 

DECRETO N.° 3.698, DE 23 DE NOVEMBRO DK 1998. 

Autoriza a Fazenda Muni ei 
do IPTU, exercício dc 1998. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSO 
usando àis atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, V, da lei ( 
João Pe&oa, e tendo em vista o disposto no art. 99, § 2", da l.ei Comj 
zembrod;1991, 

ESTADO DA PARA! 
riiániea para <i Mi.oncip:! 

D E C R E T A : 
Art I o . A Secretaria das Finanças deverá proceder ao lançamento ào lni[>osto 

sobre a Tropriedade Predial e Territorial Urbana .IPTU, para u exercício de 1998, com observância 
dos proc -dimentos previstos no § 2 o, do art. 100, da Lei Complementar u." 02/91, e ainda (ias disposi
ções contidas nos art 108 el09 da retroraencionada Lei, com a nova redação que Shes foi dada pelo art. 
1° da Lei Complementar n.° 14, de 20 de novembro dc 1998 . 

• * \ 

Art. 2°. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicaç: 

C O N V Ê N I O N A 045/98 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE 51 CELEtíKAH A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO P'LSSG/i I O 
TRIBUNAL. DE JUSTIÇA DA PAKAÍBA. 

Aos 11 dias do mes CJI: nov« .nijro do anu dc |• • • >a,,\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. p.-ssoa jurídica do elii.-ito 
público interno, com sede na Praça António Rabelo. 11° 85, Varadouro, no 
município de João Pessoa, inscrita no COC 11" ( « ; 77H.S26/00O l-5f>, neste: 
ato representada pelo seu Prefeito C 0 1 1 s t i l u c i o n . i l . Sr. CÍCERO DE LUCENA 
F I L H O , brasileiro, casado, portador do CPI' n- 142.48«.324-53, doravante 
denominada P R E F E I T U R A e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça João Pessoa, 
s/n - Centro, em João Pessoa. CLS,. inscrito no COC sob •n" 
C9,283.185/0001-63, representado pelo seu rreskVii le. De.semb.11-gador 
FAPHAEL CARNEIRO ARNAUD, brasileiro, casado, potlador do Hl, „• 
2 77.584-SSP-PB, e do CPP n 9 005.741.554-4!), doravante -M-.\ -a.içado 
TRIBUNAL, ajustam celebrar o presente Convénio cie Cooperação recníca e 
Financeira, sujeitando-se, no que couber, às normas da l.ei B.666/93 e aos 
cemals dispositivos que regulamentam os contratos da Administração 
Fública, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Convênio tem por finalidade o estabelecimento de 
parceria entre os convenentes, de forma n; assegurar o repasse pela 
PREFEITURA, de.recursos financeiros para o Tribunal, destinados às obras 
de drenagem do entorno da área onde está sendo edificado o prédio do 
Depósito Judicial do Tribunal, localizado na via local VI.-3 do Conjunto José 
Américo de Almeida, conforme plantas e projetos arquitetônico urbanístico, 
devidamente aprovados e que passam a fazer parle integrante deste 
Convénio, independente de transcrição se assim 1'or o caso. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

http://C011stilucion.il
http://De.semb.11
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Os recursos financeiros a serem repassados pela 

PREFEITURA integram o orçamento do Poder Exe.cullvo Municipal, alocados 

à Secretaria de Infra Estrutura, no Projeto Atividade 137644H 1.053000-

3132 - Implantação, Recuperação dc Drenagem' de Águas Pluviais e. 

Instalações, que serão repassados em uma única parcela, através de ordem 

de depósito em conta corrente do TRIBUNAL, alusiva ao Convênio, em 

conformidade com o orçamento anexado ao croimuiama de execução lisica 

e financeira, no ..prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da publicação do 

extrato deste termo no Diário Oficial do listado. 

C L Á U S U L A T E R C E I R A - D O V A L O R 

O valor global para este Convénio é de R$15.370,49 

(quinze mil, trezentos e setenta reais e quarenta e nove centavos), cabendo 

à PREFEITURA repassar tal Importância na forma da Cláusula Segunda. 

C L A U S U L A Q U A R T A D A M O V I M E N T A Ç Ã O 

FINANCPiRA 

O deposito e a movimentação financeira dos recursos 

repassados pela PREFEITURA serào efetuados em Conta Especifica, 

conforme dados abaixo e de acordo com as normas que regulamentam a 

execução financeira dos órgãos da Administração Pública. 

BANCO DO BRASIL S/A 

A Q Ê N C I A : 1618-7 - Agência Tesouro 

N s DA CONTA: 9800-0 

PRAÇA DE PAGAMENTO: João Pessoa-PB 

TÍTULO DA CONTA: CONV/PMJP/TJ/DEPÓSITO JUDICIAI. 

O movimento financeiro dos recursos repassados pela 

PREFEITURA será efetuado mediante cheques nominais, assinados em 

conjunto, pelo Presidente do Tribunal, pelo Secretárlo-C-eral e pelo 

Coordenador de Contabilidade de Finanças. 

Fica expressamente vedada a utilização dos recursos 

previstos neste Convênio em qualquer outra finalidade diversa da 

estabelecida na Cláusula Primeira. 

C L A U S U L A Q U I N T A - D A P R E S T A Ç Ã O D E C O N T A S 

A prestação de contas dos recursos repassados pela 

PREFEITURA ao TRIBUNAL, deverá ser efetuada até 30 (trinta) dias após o 

vencimento do prazo previsto para a execução do objeto definido na 

Cláusula Primeira, obedecendo as normas regulamentadoras da matéria, do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cicero de Lucena Filho 
Vlce-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 

SEMANARIO OFICIAL 
Ronaldo Lourenço da Süva 

GERENTE DO NÚCLEO DE REPRODUÇÃO GRÁFICA 

Virginia Márcia Coutinho Nóbrega 
ASSESSORA TÉCNICA-GABINETE CIVIL 

José Wellington J Moreira 
ARTE-FINAL 

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal da João Passoa 
Criado pala Lai Municipal n° 917 da 21 da agosto da 1864 

Divisão da Atos Oficieis - Gabinete Civil do Prefeito 
Praça António Rabalo Filho, 85 - Varadouro 

CEP: 58.010-440 - PABX: 241.1313 - Ramai: 212 

Confecctonsdo « Impresso no Núdeo de Reprodução Gráfica da Prefeitura 
Municipal da Jo io Pessoa - Secretaria da Administração 
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Tribunal de Contas do Estado e da Legislação em vigor, e será iíislruida dos 
seguintes documentos: 

manceira da Kcçeiu 

• irlida, evidenciando 

Heridos na aplicu. 

o período em que i 

o THIIJUNAI. de ,.<>li 

..'iria específica; 

tição e do leniu 

1. Relatório de Execução riskx 

Despesa, inclusive da Conli, 

saldo e • os rendimentos 

financeira dos recursos duiaii 

forem utilizados, caso énieiK 

los; 

2, Relação de Pagamentos; 

3.' Conciliação do saldo b.uu ái 
seja zero 

4. Cópia do extraio da conta bai 

5. Cópia do contraio de U M 
aceitação definitiva dos servk. os.-

6. Comprovante de recolhimento dos recursos não 

aplicados, através dc depósito bancário a favor da 

PREFEITURA; 

7. Cópia do despacho adjudicatório das liei'. •< es 

realizadas ou da justificativa para sua dispensa, com o 

respectivo embasamento legal. 

C L A U S U L A S E X T A - D A S O B R I G A Ç Õ E S D A S F A R T E S 

Para a execução do objeto definido na Cláusula Primeira, 
compiometem-se as partes a: 

À P R E F E I T U R A : 

1) repassar os recursos financeiros expressos na Cláusula 

Terceira; 

2) fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 

Convénio, conforme mencionado na Cláusula 

Primeira; 

3) examinar e aprovar os relatórios.de execução, assim 

como a prestação de contas, dos recursos repassados 

AO T R I B U N A L : 

1) observar e fazer cumprir as diretrizes da legislarão 

referente à aplicação dos recursos público em 

especial aquela referente à aplicação de recur; • j o 

Município de Campina Grande; 

2) responsabilizar-se pela correia aplicação dor» recursos 

recebidos, que não poderão ser destinados a 

quaisquer outros fins, ainda que no Edifício do 

Depósito Judicial, sob pena de rescisàp destç^ 

!~f. ' 

clirigenU Instrumento e responsabilidade di 
prepostos; 

3) ressarcir à PREFEITURA os rei ursos recebidos através 

deste Convénio, em caso d<- ficar comprovada sua 

Inadequada aplicação; 

4) restituirá PREFEITURA os r e rusos transferidos poi i. la, 

atualizados monetariamente >• acrescidos de j.iros 

legais, na forma da legislação aplicável aos dei,lios 

para com a Fazenda Munlcip.il a partir da d ala cie seu 

recebimento, nas seguinlés-nipòteses: 

a) se não for executado o objc lo .iesle Convénio. 

b) se não for apresentada. :,. prazo cstipuiaci. na 

Cláusula Quinta, a prestação contas, 

c) se os recursos vieiein a sei ..ilizados rm linailu.. Ic 

diversa daquela estabelecida Cláusula 1'iimeh.i. 

5) não alterar o projeto a r q u i l . . n i c o e de urbanl/a- ao 

previsto na Cláusula Prin,. ira. sem ., i-\p,.-s,i 
autorização da PREFEITURA;' 

6) responsabilizar-se pelos encargos de naliueza lis-, ai, 

trabalhista e providenciaria, danos causados a 

terceiros e pagamento de seguros em geral, eximindo 

a PREFEITURA de quaisquer ónus e reivindicações, 

perante terceiros, em juízo ou fora dele ; 

7) responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos 

estabelecidos para a utilização dos recursos. 

C L A U S U L A S É T I M A - D A C O M P E T Ê N C I A M Ú T U A 

Compete à P R E F E I T U R A e ao T R I B U N A L : 

1) Manter Intercâmbio dc natureza técnica referenle ás 

ações de fiscalização, controle e acompanhamci la 

execução do presente Convênio, 

2) divulgar as atividades desenvolvidas e seus re.sullados, 

enfatizando a participação conjunta da PREFEITURA e 

do TRIBUNAL. 

3) propiciar todas as facilidades para.que os (iscais de 

http://Munlcip.il
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obras da PKEFEITUKA v. os itxnlcos do Tribunal dv: 
Contas do Estado possam cumprir os seus papóis de 
acompanhamento da consi ituáo i: cie controlo 
externo das contas destv Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA • DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente Convénio é de 120 dias, a contar 
da data da r "Mlcaçào do seu extrato no. Diário Oficiai do lisiado. 

CLÁUSULA NONA - DA DCNÚNC i A E KESCISÀO 

Este Convênio poderá ser denunciado por qualquer vias 
partes e rescindia*} g- ' todo tempo, ficando as mesmas responsáveis pelas 
obrigações assumidas. 

Constituem motivos para a I V M isno deslv: Convénio o 

descumprimetilo de qualquer uma dc suas cláusulas v- condições pactuadas e, 

particularmente a utilização dos rec.Wsos em d e s a c e d o com o previslvi na 

Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

O TRIBUNAL providenciará a ptihücação do extrato vieste 

Convento lio Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 ¡ vinte) dias, a contar da 

data de sua assinatura, nos termos da Lei 8.666/9(i e SJI.I.S alterações. 

Estando as partes de pleno ¡íc.ordo com os lermos do 
presente Convênio, e legem o foro da Comarca oe Jono Pessoa, paia dirimir 
quaisquer questões Inerentes à execução deste instrumento que assinam em Ires 
vias de Igual teor, na presença das testemunhas abaixo-. 

Dr. Cicero de Lucena Filho 
PREFEITO MUNICH* A » l DE JOÃO PESSOA 

Des. Raphael Carneiro Arnaud 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIJj 

T E S T E M U N H A S : 

, f 

/fvn/mfd/conven 16 

P U B L I C A D O NO SEMANÁRIO O F I C I A L NO 6 1 7 , 

DE 05 A 11 DE NOVEMBRO DE 1 9 9 8 . 

REPUBL ICADO POR INCORREÇÃO. 

SECRETARIAM ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 475/98 Em, 04 dv novembro do 1WX 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N i S T U . Ã O , usando dus 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso I, alineu do Decreto ir 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que eon ,ta do processo nJ 

18.223/98, 

R E S O L V E , de acordo com o artigo 40 , inciso III, 
alínea " d " da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais por idade a G E R A L D I N A C A B R A L DA S I L V A ocupante do 
cargo de A U X I L I A R DE S E R V I Ç O S G E R A I S A , nível 1, classe 000, 
matrícula n° 17.213-8, lotada na S E C R E T A R I A DE T R A B A L H O E 
P R O M O Ç Ã O S O C I A L ( S E T R A P S ) . 

F E R N A N D O A N T O N I O DIAS 
Secretário 

PORTARÍAN.» 484/98 Em. 21 de novembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1° , do Decreto Municipal h.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2106/98, 

R E S O L V E designar PEDRO HENRIQUE 
ALVES DA COSTA, matricula ri.0 14.890-3, para responder pela 
funç&o gratificada de Diretor do Parque Arruda Câmara, simbologia 
DAS 1, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
(SEDMA), durante o afastamento de OSÉAS ALMEIDA NETO, 
matrícula n.° 31.307-6 no período de férias regulamentares, de 
01.09.98 à 30.09.98. 

¡JANDO-ANTONIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.o 487/98 Em, 21 de novembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 1899/98, \ 

R E S O L V E designar IRACI FLOR, matricula 
n.° 8.755-6, para responder pela função gratificada de Chefe da Seção 
de Patrimônio, simbologia DAI V d a Secretaria de Saúde (SESAU), 
durante o afastamento de (5ILENO GONÇALVES DIAS, matrícula n.° 
31.762-4, no período de férias regulamentares, de 07.08.98 à 05.09.98. 

ANTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N° 491/98 Em, 18 de novembro de 1.998 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso^das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
n° 1.781, de 22.03.89,-

R E S O L V E : tornar sem efeito a portaria n° 
410/98, publicada no Semanário Oficiai n° 609/98, de 10 a 16.09.98, 
que colocou à disposição da CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA ó 
servidor LUIZ GONZAGA FERNANDES, matricula n d 24.252-7, lotado'na 
GOORDENADORIA DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO E SERVIÇO 
MUNICIPAIS (COPAM). 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
Secretário 
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PORTARIA N° 492/98 Em, 18 de i u .ambro de-,1-998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o . artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa,' de 02 de adrii de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
n° 1.781, de 22.03.89, conforme ofício n° 168/98, de 27.10.98, do 
P r é s ' t e da Câmara Municipal de João Pessoa, 

R E S O L V E ; colocar à disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, sem ônus, a servidora MABEL COELHO 
PORTELA DE MELO, 'maírículâ n9 23.619-5, MÉDICA/ NÍVEL f; lotada 
na SECRETARIA DE SAÚDI; (SESAU), para prestar serviço nó Gabinete 
do Vereador Antonio Hervázio Bezerra Cavalcanti, até ulterior 
deliberação. 

PORTARIA N.° 493/98 

FERNfNDO^ANTONIO DÍAS 
Secretário 

Em, 21 de novembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1° , do Decreto Municipal n. c 

2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista • que consta do 
processo n,° 2436/98, 

R E S O L V E designar JOSEMBERG DE 
CARVALHO FILHO, matrícula n.° 24.644-1, para responder pela 
função Chefe do Pelotão, simbologia DAI-2, da Coordenadoria de 
Proteção do Patrimônio e Serviços Municipais ( COPAM ), durante o 
afastamento de MARTINHO JOSÉ DE ANDRADE SILVA, matrícula n.° 
32.154-1, no período de férias regulamentares, de 05.08.98 à 
03.09.98. 

•fBCTÃNTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARÍAN." 494/98 Em, 21 de novembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 946/98, 

R E S O L V E designar JOSÉ VELOSO 
CAVALCANTE FILHO, matrícula n.° 14.757-5, para responder pela 
função Diretor do Mercado de Oitizeiro, simbologia DAS-2, da 
Secretaria de Planejamento, durante o afastamento de OSVALDO 
BENTO DA SILVA, matrícula n.°14.745-1, no período de férias 
regulamentares, de 04.05.98 à 02.06.98. 

FERNAáDOANTÒNlÓblAS 
Secretário 

E X T R A T O 

EBRAE. 
CAO. 

INSTRUMENTO: Cont ra to de P r e s t a ç ã o de Se rv i 
S e r v i ç o de Apoio às 
Empresas/SEBRAE/PB. 
P r e f e i t u r a Municipa 
O S e r v i ç o de Apo io 
nas Empresas da Par 
INEXIGIBILIDADE DE 
0_prazo f i n a l será 
r á r i a dos cursos re 
da c l á u s u l a 1» dest 

SIGNATÁRIOS: Dr. Fernando Antoni 
c r e t á r i o Munic ipa l 
Dr* I sa S i l v a de Ar 
c r e t á r i a Municip 
S o c i a l e o Dr. Rain 
Diretor— Super intend 

PARTES 

PROCESSO 
VIGÊNCIA 

Mie: 

! l de 
às Mi 

raíba/ 
L I C I l 
a ú.l' 

í l a c i c 
De in-. 
Lo D i : 
de Ac 

: r o X e ! 
do Ti 

ces zi 
eauen; 

¡ S O Í 

PequE 

i r .s i t 
i Mac 
ua lho 

t o . 
a S r . ! 
raçãc 
ê d o , S Í 

e Ar; 
P e r e i ; 

RlcardrJttf^gi/ei rëftn rip Moraes 
P r e s i d e n t e da COPEL 

E X T R A T O 

INSTRUMENTO: Termo' A d i t i v o ao Contra't^ Locação 
de V e í c u l o s , r e f e r e n t e ao o n v i r e ns 
010/97 - PRORROGAÇÃO DE PRft/O. 

PARTES : P r e f e i t u r a Munic ipa l 3e JoV. Pessoa 
e a f i rma OLIVER CRUZ V E Í C U L U S i TOA 

VIGÊNCIA : de 02.04 a 15 .07 .98 . 

R i c à V d y r . í g u a i r ê d q de Moraes 
P r e s i d e n t e da Comissão 

INSTRUMENTO: 

PARTES 

VIGÊNCIA 

E X T R A T O 

Termo A d i t i v o ao Cont ra to de Locaçãc 
de v e í c u l o , r e f e r e n t e ao Conv i t e ne 
108/97 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 
P r e f e i t u r a Munic ipa l de João Pessoa 
e a f i rma ARTHUR CRUZ VEÍCULOS uTDA 
de Q Z ^ U í 15 .07.9B. 

Pres- idente da Comissão 

E X T R A T O 

INSTRUMENTO: Termo Ad i tüvo ao Con t ra t o <',,• i i c - , t a ç á c 
de S e r v i ç o s Técn i cos E s p e c i a l i z a d o s ce 
Tre inamento e Ape r f e i ç oamento de Pes 
s o a l . Art. 25, inciso I , Lei Feaeral 3.666/95. 

PARTES : P r e f e i t u r a Munic ipa l de João Pessoa 
o S e r v i ç o Nac iona l de Aprendi ?rqe-<\ In 
d u s t r i a 1/SFNA T . 

R< n a ^ ^¡[^¡^¡TarfKVrta Moraes 
P r e s i d e n t e da Comissão 

W . ' , . . ' T . D ° ^ Í ^ ' 4 ^ ? A A D M I N I S T R A C Ã O , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso I V da Lei Orgânica «ara o 

! PROCESSO! NOME 
2447/93 livjARCiA MARIA JORDÃO 18.213-3 S E A D 

ASSUNTO 
R E L O T A C Â O P A R A S A U D E 

Em, __23/ %.!/ 1 9 9 8 
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O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das afrjbuições que lhe confere o artigq 66, jnoiso IV da Lei Orgâpica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o, jnoisò I, íetra b, do Decreto Municipal n 

de 22.03.89, DEFERIU os seguintes processos de licença especial para conversão: 
1.781. 

PROCESSO 

12.299/98 

27.817/97 
9.960/98 
21.452/97 
9.445/97 

12.362/98 
5.333/98 
0.709/98 

4.214/98 
7.379/98* 

13.193/98 
22.562797 
6.008798 

19.145 
15.232/90 
22.006/97 

NOME 

JOSE NUNES DE QUEIROZ 
MARIA DE FÁTIMA S. DA SILVA 

MARIA DA GLORIA F. COSTA 

MAT. LOTAÇÃO PERIODO 

3.537-8 SEDEC I 1° DECENIO 01.10.73 A 01.10-83 
12.064? 
7.783 -6 

DALVA HENRIQUES PEREIRA 
JOSE GAMA FILHO 

3.843-1 
2.229-2 

M* JOSE DE SOUZA BARBOSA 
CARLOS ALBERTO M. DE LUCENA 
ODETE SANTIAGO DA CUNHA 
MARJXU PINHEIRO DASlfeVA 
JOSE MALAQUIAS &l£ 

^tgqSEFAftJASBii 
GEOVANNY R. B. 
TEREZINHA CANDJBO^DS-jfclMA 
r V A N I S E CABRAL DE A . TEPŒIRA 
MARIA ALVES DE OI 
M A R I A A U G U S T A B I 

7.380/98 
26.587/97 
11.756/98 
15.687/98 
15.944/98 

LUCIA M* S. DE CASTRO 
MARIA DO CARMO GOIS F E R R E I R A 
IVONE ALVES DA COSTA 
FRANCISCAN. Á . DE ASSIS 
DIANA M» M. DE CARVALHO 

7.425-0 
4.718-0 

11.575-4 
7:256-7 
4391-8 

IjT-912-1 

: 4.144-1 
4.437-7 

^ö3S3Ö-5 

9.735-7 
7.199-4 
7.441-1 
23.645-4 
10,717-4 

SÈDEC : 1° DECENIO 11.02.3,2 A 11.02.92 
SEDEC ! I o DECENIO 10.07.78 A 10.07-88 

DIAS 
360 
360 
360 

SEDEC J 2° DECENIO 15.04.84 A 15.04.94 
EMLUR 2 o E 3 o DECÉNIOS Q9.11.74À Q9.11.94 
SEDEC 

SEINFRA 
SEDEC 
SEDEC 

E C 
ËPEC 

>s.i '$BFIN-
' v j S E A D 

SEDEC 
SEDEC 
SEDEC 

SEDEÇ 
SEDEC 
SEDEÇ 
SEDEC 
SEDEC 

2° DECÉNIO 17.02.88 A 17.02.98 
2° DECENIO 01.08.86 A-01-.08Í96-
I" DÉC^O;\6MMWWm& 

l 6 PBBÊNI€| f *ÛR 

i ° E r D E c f f i i o ò i 

m2*PjEtí&000* 
l°PE^ElB^gtt7!bÍ 

160 

700 
360 
360 
260 

i°'DECÊNIO27.ojz.8QÀ27.oS.901 
1° E 2° DECÊNIO 02.09.77 A 02.09.97 
2° DECÊNIO 21.02.33 A 21.02.98 
I o DECÊNIO Of. 12.87 À Oh-12.97" 
I o DECENIO 18.03.80 A 18.03.90 

360 
640 
360 
360 
160 

E m , 23 / 11 / 1998 

F E R N A N D O T ^ S T O M O D I A S 
Secretário 

i 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 

Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o, inciso II, 
alínea "c" do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22 de março Í989, DEFERIU os seguintes processos: 

PROCESSO NOME : ¿V MAT. LOTAÇÃO :,. ASSUNTO 
2626/98 MARIA DO SOCORRO DA SELVA 15..673-1 SEDEC RELOTAÇÂO PARASETUR 

Em, 23 / 11 / 1998 « F E I ü T O D O A N T O N I O OJAS 
Secretário 

; . 0 SECRETÁRIO DA ADMÍNISI AnyÀv,:.- -M í a , > , , : y ; ^ s que lhe confere o artigo 66, inciso IV c:- Lei Orgânica para o 
jV Ápio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competêicia expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89 
DEFERIU o seguinte processo. 

; PROCESSO 
7324/98 
23391/9Í 

O NOME MAT. ÄSS;ÜNTO PERIODO 
REINALDO DOMINGUES B. DA S. FILHO 15.948-4 LICENÇA S/ VENCIMENTOS 04 ANO-
EUGÊNIO SAVIO DE F. PEGADO 28.418-1" LICENÇA S/ VENCIMENTOS 02 ANOS 

Em, 23 /II / 1998 

http://27.ojz.8Q
http://27.oS.90
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JOÃO PESSOA, 19 Á 25 DE NOVEMBRO DE 19 98sa iA ia»oonc iA iJ 

O D A À D B d S N | S T R A Ç Ã O j apwj j 
n! de 1990 e consoante a dckgaçào• 

proo^os de licenç>. especial pa^fj 

^tr^íiçÒes gt¿ lhe confere o artigo 66, incisp IV da L K Orgâaica 
l^tStkâ^' èísp^áa rio artigo 2°, inciso I, letra b, do Decreto Miai 

M A T . P E R Í O D O 

*À DO CARMO RODRIGUES 

.q^ftllgiragBWBWB'caAVES soases 
28.332fr£t ; ffifi&COSTA DA S I L V A AsMg-'TO 
21.138/98 "7 M*' NAZARÉ D A ° PÍNTlJ • . • 

?3.423-l 

23.193-2 

SEDEC 
SEDEC 
-EFIN 

5.691/98 
12.083/98 
18.115'' 
10.812 
18.071/9» 
16.126/98 

1652/98 
12.971/98 
1.733/98 

13,970/98 
11.614/98 

367/98 

A L B A ARAUJG 
M A R J A N A Z A R É OEN'UIN 

_24.35¿-í; 
3 . 9 4 Í - 4 

12.292-1 

CLOTILDE A . M . B . DA R O C H A -

I R A C E M A ^ L 'Q i ZA ' d a S. X A V I E R 

12.918-6 
24.320-5 

IVONETE L. DE A . AGOSTINHO 
MARIA DAS à M. DA SILVA 
IVANIÜ3Ü B L Í A S DE SOUZA 
ANTONIA PORFIRIO DE CALDA 
VALDENORA NOGUEIRA ALVES 
JOSÍXENE SOARES DE OLIVEIRA 
MARIA DAS GRAÇAS D E M. MEIRA 
JOSÉ D I A S DE OLIVEIRA 

24209-8 
14.656-1 
7.281-8 
7.528-1 

25.354-5 
24.935-1 
24.516-0 
9.666-1 

SEDEC 
SEDEC 
SEDEC 
SESAU 
SEDEC 'V DECENIO 11.04.88 A 11.04.98 
SEDEC 
S E A D 

SEDEC 
SEDEC 
SEDEC 
SEDEC 
SEDEC 
SEDEC 

1° DECENIO 16.11.87 A 16.11.97 
DECENIO 05.05.88 À 0; 

ï "DECÊNIO 31.07.87 A V. 
VDECENIO 15.03.88 A 1 5 . 0 3 . 9 8 

l°DECENIO 18.06.84 A 18.06.94 
I o DECÊNIO 26.03.82 À 26.03.92. 
I o DECENIO 01.12.82 À 01.12..92 

I 0 DECENIO 15.03 88 A 15.03.98 
I o DECENIO 01.01.84 A 0!. 
I o DECENIO 01.11.77 A 01. î 1.87 
IoDECENIO 13.03.78 A ¡3.03.88 
I 0 DECENIO 27.07.88 A 27.07.98 
I o DECENIO 12.05.88 A 12.05.98 
I o DECENIO 08.04.88 A 08.04.98 
1° DECENIO 01.02.80À 01.02.90 

DIAS 

jSéL 
29 

ño 

ISO ~ 

~Î80~" 
J 80 
16fJ 

~ 20 
150 
Î30~ 

jjJÓ" 
lia' 
i 80 
150 

parap;.: :¿.,.. 
¿dpa¡Ht**L781, 

DECISÃO 
DEKERTOO 
DEFERIDO 
DEFERÇpO 
deferido 

"defêmdo 
deferido 
DEITiRlíDO 
D- "RIDO 
DüíiíRÍDO 
DEÏTÏRIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 

PORTARÍA N* miWKlM. ir. 

• f. ; •!. ; . Uii L'AS FINANÇAS DO M L M C i l ' I O DE JO V*. . 'KSsOA. tu u-.. Jas at.-ii. •. • q.ic 
Ihcsaocc î. (•>.. i v.iso 11. da Lei Orgânica [Xira ü Município de Jo.m Is. c cm coiiri'nuki.idc ..n;i.• .n haio 
no { 4*. a-i • . -!V.- . ion" 3.478. de 20 de nuiio de I99S. 

, RESOLVE: 

Art. 1" - Fica aberta uma quota suplementar à quota d? pro^ramaç.io financeira fixada paru o trimcsm 
(OUTUBROVDEZEMBRO) de 1998, para SEC. DA ADMINISTRAÇÃO, no valor Mal do R$ 1.642.05 (hiim mil. seiscentos v 
quarenta c dois redis c cinco centavos), para reforço da execução dos programas governamentais, na forma abaixi 
discriminada: 

08.000 - SEC. DA ADMINISTRAÇÃO. 

Grupo 3 - Outras Despesas Correntes 
For.tecfc RiKursoOO-RecufsosOrdinários....:... R i l.c>4: uí 

'!'. 
T O T A L ™._ Rs I.642.II5 

. 1" Esta portaria entra em vigor na dala de sua pubficaçàv elroativos a '» 1 do 
Kovc iubto1998. 

PORTARIA H' 095/98/GSF. de 17 de Novembro 1998. 

Art. 3° - Esta portaria entra era vigor na Jala de sua public. 

„¿.<iív. ;;.'"' 
Isccrttír". 

IlHI.tlIMI.IIII . 

roamos a i-l do 

O S E C R E T Á R I O DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DKJO.vw I ' ISSOA nous 
lhe suo confcrídis pelo an. 66. inciso II, da Lei Orgânica para o Município do Juno Pov o on conform 
no S 4° . art. I", do Decreto n" 3.478, de 20 de maio de 1998; 

RESOLVE: 

Art. I" - Fica aberta uma quota suplementar á quota do program . i . ün meeira fi\ 
(OUTUBRO/DEZEMBRO) de 1998. para COORDENADOR!A DE COMUNICAI \(> SOCIAL no 
120.000.00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), para reforço da execução dos pro,:.. ' , ,- ou-.crnamcnla 
discriminada; 

atim.ri.o.s q,i. 
0OII1 o disposto 

04.1HKI - Cocckfi i d ; ! 

Cnipo 5 - Oiriras Despesas Correntes 
ronlc do ¡;vcsr»-j 00 - Recursos Ordinários. 

•. :,3 ARAUJO 
Scc/túiio dsui Finanças 

^ í l ' L l ' A . f i ' mmiG&e, te 16 de Novembro W , 

O SECRETARIO DAS F INANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA no uso das urihu, , > ou • 
lhe são confendas pelo ar!. 66. inciso II. da Lei Orgânica pura o Mumcípio de lorio I v , o cm conformidad • oom „ j , ' „ u iò 
no & 4" art. I". do Decreto n" 3.478. dc 20 de maio de 1998. 1 

RESOLVE: 

An. I" - Fica aberta uma quota suplementar á quota de proiTam , ... firvmooira llv.d r o'.n „ . o , 
(OtJTUIJROrDEZEMBRO) do I99K. para Encargos Gerais do Municipio, no valor"»*..;.. R» Ino.r « , ' ,„ ' ,„ ,,i¡, , , ' ¡ , ' . ) „ , , 
reforço da execução dos programas governamentais, na forma atwi.so discriminada. 

16.101 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Grupo i - Ouiras Despesas Correntes 

r dc Recurso 00 . Recursos Ordinários ... R n , „ . , , „ , 

T O T A L r s NIII.TMII.MI 

. H . ' A ^ 2 "' A 5 5 1 1 0 1 4 s u P , e m e n l a r a " * 1 * 3 1 » ' » artigo anterior lerá por k , « anulações parciais, touli/anuv. igual 
valor, das quotas de programação rinanceira lixadas para o mes dc Novembro da S l ( d a ADMINIS IR AC "\0 iri mesma 
fonje de recurso e na fotma abaixo especificada. • > • - . . 

8.101-SEC. DA ADMINISTRAÇÃO. 

Gnjpo 3 - Outras Despesas Correntes 
Fonte dc Recurso 00 - Recursos Ordinários R $ | l M , m . | t , 

Novembro de ; " 
Art. 2" - Esta portaria 

PORTARIA N' 096/98/GSF, de 17 de Novembro I 

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍP IO DE JOÃO PESSOA, no uso Jas J l r l bu . 
lhe são confenda!. pelo art. 66. inciso II. da Ui Orgânica para o Municipio do Juão Pcw.. o om oonform,.! ido „ , m , . 
no jf 4". art. 1°. do Decreto n" 3.478. de 20 dc maio dc 1998. 

RESOLVE: 

Art. I" - Fica aberta uma quota suplementar á quota do programa •ao linunccira IKrd. riri o 
(OUTUBRO/DE2EMBRO) dc 1998. para SETRAPS. no valor lotai dc RS M). i. urmi., mil rca,,¡ ia,;, r," 
cxccúçáp dos projiramas go\ ernamentais. na forma abaixo discriminada 

14.000 - SEC. DO TRABALHO E PROM. SOCIAL. 

vnipo 3 - Outras Despesas Correntes 

Fonte de Recurso 00 - Recursos Ordinários " 
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Art. 2" - A quota suplementar aberta pelo artigo anterior lera por ba-c anulações paretai». KÜUI/SM 
valor, das quotas de programação financeira fixadas pata v mis dc Noscmbio Ja M C IX ) TRAU Al .111) I PKi> 
SOCIAL, na mesma fome de recurso e na forma abaixo especificada. 

14.000 - SETRAPS 

Grupo * - Investimento 
Fonte de Recurso 00 - Recursos Ordinários 

Art. 3" - Esta portaria entra em vigor 
Novembro de 1998. 

'..RS W.tKiti.tm 

T O T A L •RS JO.IKMI.llil 

publicação, cont efeitos financeiros retroativos a W de 

ARAUJO 
ííto das Finanças 

P O R T A R I A H ' 0 9 7 W G S F . de j 7 de Novembro 19»», 

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍP IO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que 
lhe tas conferidas pelo an. 66, Inciso II. da Lei Orgânica paru o Município de João Peí-ua. c cm conformidade cora v disposto 
rio, § 4 o , art. I o . do Decreto n" 3.478. de 20 de maio de I998?5 

' RESOLVE: 

Art. I" - Fica aberta uma quota suplementar à quota de programação financeira fixada para o '.mncsirc 

(QUTUBRQ/DEZEMBRO) de 1998, para GAB. DO V1CE-PREFEITO. no valor total de R$ 19.WHi.twi .Je/emne mi! reais t. 

para reforço da execução dos programas governamentais, na forma abaixo discriminada 

I-, 
OS.(KH) - GAB. DO VICE PREFEITO. 

i' Grupo â - Outros Despesas Correntes lis l*»S>i.im. 
Grupo 4 - Investimento. KS i "::u.O'i 

1 Fonte DC Recurso 00 - Recursos Ordinários Rs IV.IH ii.illi 

T O T A L . . RS I9.IIIHI.HU 

' - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a til de 
Novembro de 1998. 

VlCENtgJCjIÃrtfrs ARAUJO 
Sccreíariirtc Finanças 

PORTARIA N* 098/98/<;SK, dç_ 2(1 de Novembro 1998. _ _ _ _ _ 

O SECRETARIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍP IO DE JOÃt . PESSOA. Ho «su Jas ;tlnl<u.,'ws i,uc 
lho silo conferidas pelo art 66. inciso II, da Lei Orgânica para o Município de João l\\ c cm conformidade O M U t> i:^¡x!s!,i 
no S 4" , art. 1°, do Decreto n" 3.478, de 20 de maio de 1998. 

RESOLVE: 

Art. 1" -• Fica aberta uma quota suplementar à quota de progranuvàu financeira fixada para o Imucstrc 
(OUTUBROyDEZEMBRO) de 1998, paia a Coord Comunicação Social, no valor total de RS I2i).m>0.i)ii (cento c vinte mil 
reais), para reforço da execução dos programas govemarneniais. na forma abaixo discriminada: 

04.000 - COORD. COMUNICAÇÃO SOCIAL. 

Grupo 3 - Outras Despesas Correntes 
' Fonte dc Recurso 00 - Recursos Ordinários RS IJuniniiii 

T O T A L RS 12n.nmi.iiii 

Novembro de 1998. 
Art. 2" - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, com eleitos financeiros i 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de Oxigênio Líquido, Oxigênio Gasoso e Ar 
Comprimido e Locação de Cilindro, Tanque e Fcr-e de A r , para o 
Instituto Cândida Vargas. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de cinco 
anos, podendo ser prorrogado convencionado pelas partes. 
RECi SOS FINANCEIRO:. Convênio SUS 
CONTRATANTE: INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS 
CONTRATADO: AGA - AGANOR GASES E EQUIPAMENTOS S A 

João Pessoa, 03 de outubro de 1998. 

¿I, 
DR. JOSVALDO RODRIGUES ATAYDE 

DIRETOR GERAL 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO INSTALADAS NO HOSPITAL DE PRONTO 
SOCORRO MUNICIPAL. 

ORIGEM : Processo n.°2529/98 - GS/SMS 

CONTRATANTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO : ENGET ENGENHARIA TÉCNIC/. 

PRAZO DE VIGÊNCIA : ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO 

RECURSOS FINANCEIROS : CONVÊNIO SUS 

VALOR : R$130,00 (CENTO E TRINTA REAIS) 

DATA DE ASSINATURA . 03.11.98 

DR. J D ^ F ^ A E f e ' D E m e d e i r o s 
-Ivíunicipal de Saúde 

EXTRATO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO CELEBRADO PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

OBJETO: Locação de Veículo Popular para o PROGRAMA DA 
HANSENÍASE da Secretaria de Saúde do Município 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 8 .666/93 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contralual será de cinco 
meses. 

RECURSOS FINANCEIRO: Convênio n.°1179/97 

VALOR TOTAL: R$ 5.745,00 (Cinco mil, setecentos e quarenta e 
cinco reais) 

FAVORECIDO: O & R VEÍCULOS LTDA. 

João Pessoa, 12 de novembro de 1998. 

EXTRATO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO CELEBRADO PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

OBJETO: Locação de Veículo Popular para o PROGRAMA DA 
TUEJERCULOSE da Secretaria de Saúde do Município 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contralual será de cinco 
meses. 

RECURSOS FINANCEIRO: Convênio n.°1397/97 

VALOR TOTAL: R$ 5.745,00 (Cinco mil setecentos e quarenta e 
cinco reais) 

http://JO.IKMI.llil
http://19.WHi.twi
http://I9.IIihi.hu
http://12n.nmi.iiii
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FAVORECIDO: O & R VEÍCULOS LTDA. 

João Pessoa, 12 de novembro de 1998. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N."001/98 DO 
CONTRATO DE , FORNECIMENTO D E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - (CEREAIS) . 

ORIGEM: Convite n.° 060/98 % 

CONTRATANTE: INSTITUTO CÂNDIDA V A R G A S 
CONTRATADO: ATL ALIMENTOS DO B R A S I L L T D A . 

OBJETO: Prorrogação do prazo do Contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL- Lèi Federal n.° 8 .666 /93 . 

João Pessoa, 17 de novembro de 1998 . 

DR. JOSVALDO RODRIGUES ATAYDE 
DIRETOR GERAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.°001/98 DO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO D E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - (CEREAIS) . 

ORIGEM: Convite n.° 060/98 
CONTRATANTE: INSTITUTO C Â N D I D A V A R G A S 
CONTRATADO: EC COMÉRCIO S E R V I Ç O S £ 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 

OBJETO: Prorrogação do prazo do Con t ra to 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL- Lei Federai n.° 8 .666 /93 . 

João Pessoa, 17 de novembro de 1998 . 

Olí J-LuL 
DR. JOSVALDO RODRIGUES ATAYDE 

DIRETOR GERAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.°001/98 DO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - (CEREAIS). 

ORIGEM: Convite n.° 060/98 
CONTRATANTE: INSTITUTO CÂNDIDA V A R G A S 
CONTRATADO: BOAS MARCAS COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 

OBJETO: Prorrogação do prazo do Contrate 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL- Lei Fede ra l n.° 8 .666 /93 . 

João Pessoa, 17 de n o v e m b r o d e 1998. 

. IíyvJJ. (f:./_ /_2à±lL 

DR. JOSVALDO RODRIGUES ATAYDE 
DIRETOR GERAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO i. 001 /98 DO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DL . GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - (CEREAIS) . 

ORIGEM: Convite n.° 060/98 
CONTRATANTE: INSTITUTO C Â N D I D A VA. .... %3 
CONTRATADO: PRIMOR C O M É R C I O E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 
OBJETO: Prorrogação do prazo do C o n t r a t o : 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL- Lèi Federal n.° 8 .666 /93 

João Pessoa, 17 d e n o v e m b r o d e 1998. 

DR. JOSVALDO RODRIGUES ATAYDE 
DIRETOR GERAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.°001/98 DO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO LÍE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - (CEREAIS) . 

ORIGEM: Convite n.° 060/98 
CONTRATANTE: INSTITUTO C Â N D I D A VA- ; G A S 
CONTRATADO: D'SCART D I S T R I B U I D O R A DE 
PRODUTOS DESCARTÁVEIS L T D A . 

0 3 J E T 0 : Prorrogação do p razo do Con t ra to 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL- Lei Federa l n.° 8 6 6 6 / 9 3 . 

João Pessoa, 17 de n o v e m b r o d e 1998 

1 1 

DR. JOSVALDO RODRIGUES ATAYDE 
DIRETOR GERAL 

P O R T A F IA N.° 028/98- H.P.S 

O Diretur í ^ r a l do Hospital ut Pronto 
Socorro .\uuikipal-HPS, no i-.y.o das 
atribuicóc* . d, acordó cuín o dispositivo 
na Portan.. VM), anexo I, íten 27 de 
agosto de í '>2 Jo Ministerio d¡i Naúde. 

R E S O t V E, 

1. Designar Dr. G U I L H E R M E T R A V A S S A R I N H O , itu-an 
Adjunto deste Hospital, para ocupar o cargo de . ..íkiite da í <>.,,[ J\íc 
Controle de Infecção Hospitalar (CCTII) e ..-ur-.h meii.hr.;-. ; i. •;•» 
disc iminados, consultores: 

• Dr. M Á R I O C A D E N A B I E D A 
• Dr. L I O M A R L I R A M. B R A G A 
• Dr. A N T O N I O D E P Á D U A R. L E I T E 

IHOQt l .M lCO 
A D M I N I S T R A D O R 
F A R M A C Ê U T I C O 

file:///uuikipal-HPS
http://meii.hr.;-
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2. Designar membros executores : Dr.* E M Í L I A G O N Ç A L V E S 
P E R E I R A - Médica, Dr." M A R I A D O S O C O R R O DE A L M E I D A 
BANDEÜRA - Enfermeira, Dr.*. M A R I A C É L I A E S T R E L A D A S I L V A -
Enfcrmeira, constituirei» O Serviço de Controle de Infecção Hospitalar 
( SC IB ) , do Hospital Municipal de João Pessoa. 

3. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. 

João Pessoa, 10 de Novembro de 1998 

P O R T A R I A N.° 028/98 - H.P.S 

PAG.009/05 

O Diretor Geral do Hospital de Pronto 
Socorro Municipal-UPS, no uso das 
atribuicdes c de acordo com o disposhivo 
na Portaria 930, anexo I, item 27 de 
agosto de 1992 do Ministerio da Saudi-. 

R E S O L V E , 

1. Designar Dr. G U I L H E R M E T R A V A S S O S SAR1NHO, Diretor 
Adiviito deste Hospital, para ocupar o cargo de Presidente da Comissão de 
C >k de infecção Hospitalar ( C C I H ) e demais membros abaixo 

d sinados, consultores: 

Dr. M Á R I O C A D E N A BU ÍDA 
Dr. L I O M A R L I R A M. B R A G A 
Dr. A N T O N I O DE P Á D U A R. LE ITE 

m O Q U I M I C O 
A D M I N I S T R A D O R 
F A R M A C É U T I C O 

2. Designar membros executores : Dr. ' E M Í L I A G O N Ç A L V E S 
P E R E I R A - Médica, Dr . ' M A R I A DO S O C O R R O DE A L M E I D A 
B A N D E I R A - Enfermeira, Dr/. M A R I A C É L I A E S T R E L A DA S I L V A -
Enfermeira, constituírem o Serviço de Controle de Infecção Hospitalar 
(SCIH) , do Hospital Municipal de João Pessoa. 

3. Esta portaria entrará era vigor a partir da data de sua assinatura. 

l i * João Pessoa, 10 de Novembro de 1998 

Dr. Fèpõatfoe Ramalho Diniz 
Diretor Geral do HPS 

FICHA PE CADASTRO 

OI- IDENTIFICAÇÃO PO HOSPITAL 

MQME DO HOSPITAL HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO MUNICIPAI 

RAZÃO SOCIAL 

C O C ° H ? H ¿ ^ . ? . Í I I : « ...NATUBEZAJURiDICA PESSOA JuKÍDICA . 

ENDEREÇO hX,JÂMb..gMlWL$JM TEL...'..JJ.±'JJ'.?1 
BAIRRO...?.?.?.^, CIDADBMUN. ¿OSO . .PESSOA - P B C E p b8040-000 

01- CAPACIDADE INSTALADA 

TIPqDEATEhOJIfcfflíaO ( X ) AMBULATÓRIO ( x ) INTERNAMENTO 

N»DELEITOS „M . .MÍ .Tp ,S , y . ^ E N F E R M A R I A S .. i? 

TIPO DE mmwj^„SMm!^Ç£tè™l<*... N« DE PACBNTBSÍBNFERMARIA M.(.PMh..J.ü£i ESTES 

ÜTI: ( MONATAL ( ) PEDIÁTRICO ( X ) ADULTO 

nporx)HospnAJL. ( X ) GERAL < ) COM ESPECIALIDADE 

NOME DO HOSPITAL DE REFERENCIA M^f,s!(i^JSS^M..^}í}^STÂÍ^ EM KmM 

03-DADOS SOBRE CCUI 

EXISTE CCIH FORMADA ( x ) S IM ( )NÂO. 

SE EXISTE ENUMERE SEUS MEMBROS E PROFISSÃO 

1- NOME: ...Ç.V!ÍM£WtE. JMyASSOS..SAR.Í,NHpP ROFiSSÀO ...MÉDICO 

2-NOME M ? , 1 0 . ..Ç.*.!?ENA B I EDA PROFISSÃO BIOQUÍMICO. 

3-NOME: M.9.WKMM.M.,$MSÂ PROFISSÃO AP.W.ifiU.S.TRís.DQR. 

4-NOME: WlQMO..m.MWAM,.mW<m.. PROFISSÃO...FARMACí!U.T J.CO. 

S-NOMÈ- ?M lH. A...9.9!í c. A^y.^-.. p.S ;MiM PROFISSÃO . . M Ï U . Ç A . 

MÉDICA 

ENFERMEIRA 

ENFERMEIRA 

«440MB- M» DO ..SOCOR.RO..p.E...A.,.ftAMP.B,lRA PROFlSSÃOSNmMEIRA 
7.NOME:ííS,C6llA.ESTSU51Í.0A• 51ÍVft . .PRQFIS3&0! .OTFÇWKilB* 

AOOMISSÂOEATUANTE ? ( X )SIM. ( )NÀO 

ENUMERE SEUS MEMBROS EXECUTORES: 

l-NC)MB:'..Í?í.MÃ...SP .̂C.A Î5.?í.:?.?-̂ .í.— PROFISSÃO... 

-̂NOMElM.S.̂ ..•P.0...i.̂ H??P...Ç.?...̂ ^?AÍ.ÇSí•̂ ROFISSAO.., 
3-NOME". JSS.̂ Çlfe£OST.SíS^S -̂Jí.íí?Ã PROFISSÃO . 

EXtSTF PESSOAL TREINADO EM CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR? ( x )SIM ( ) NÃO 

04f TIPOS DE INTERNAMENTO 

( ' x ) CLÍNICA MEDICA - N* DE LEITOS 3 1 
( x ) CLÍNICA CIRÚRGICA • N»DE LEITOS 2.4 
( ) CLÍNIO A OBSTÉTRICA - N* DE LEITOS 
( i ) BERÇÁRIO - N" DE LEITOS 
( •) CLlNIC A PEDIÁTRICA - N" DE LEITOS 
( ) CLÍNICA INFECTO-CONTAOIOSA - N* D3 LEITOS 
( X ) CTI - N" DE LEITOS 0.b 
( X ) UNIDADE DE QUEIMADOS - N* DE LEITOS .0.4 
( ) OUTRAS CLÍNICAS ESPECIALIZADAS - N* DE LEITOS 3.0....1XRA.U.»JA:IC LOGIA.) 

N» DE SALAS DE CIRURGIAS 9*. 

MÉDIA DE CIRURGIAS POR DIA 1?. 

TIPO DE CIRURGIAS REALIZADAS . . J ^ B ^ 4 . . ^ U ! ^ 3 » ] ^ . 4 Ç . A . . E „ . P I ./.S.T.I.Ç.A. 

OS- DADOS TÉCNICOS 

LABORATÓRIO DE MICROBIOLOGIA ( X ) SIM ( -) NÃO 

SE TERCER1ZADO, QUAL? 

TIPOS DE ANT1MICROBIANO UTILIZADO DE ROTINA? ,l3MÇ.íMMt.9MfSh9y.^j.^?lÇ}h^. • 
. GENTANICINA, METRANIDAZAL E QUEMICETINA. 

ESTERILIZAÇÃO FÍSICA: ( x ) AUTOCLAVE 
I ( )ESTUFA 

CONTROLE BIOLÓGICO ( ) SIM 
( ) ÓXIDO DE ETILENO (ETO) 

ESTERILIZAÇÃO QUÍMICA: ( x ) GLUTARALDEÍDO ( ) FORMALDEÍDO 
OUTRO: : 

GERMICIDAS: ANTISÉPTICOS: ( ) IODO DILUIDO EM ALCOOL A 70% 
( ) CLOROH£XIDINAÀ4% ( ) KEXACLQROFENO 
( X ) IODÓFOROS (PVP1): -DEGERMANTE 

-ALCOÓLICO 
-AQUOSO 

) FORM ALDEÍDO 
) QUATERNÁRIO DE AMÓNIA 
) ÁLCOOIS 

AGUA SABÃO . A L C O O L a 

I-, 
DESINFECÇÃO: ( ) GLUTARALDEÍDO ( 

( x ) HIPOCLORITO DE SÓDIO XI 
( ) SOLUÇÃO DE IODO ( 

'•• i ( ) FENOL SINTÉTICO 

DESCREVER A ROTINA DE LIMPEZA REALIZADA NOS DIVERSOS SETORES:. 

7.Q.8 e. HIPOCLORITO. DE .SÓDIO 

QUAL O PRODUTO USADO PARA DSSiNFECÇÃO DF. BICOS, MAMADEIRAS, PRATOS, TALHERES, COPOS. 
BANDEJAS ETC ..S.AjBSO...E...AfflU.A. 

SAÍIAO E I G U A ^ 1 ^ ^ ^ ^ A H I A ' B N I Z A Ç A 0 0 0 3 UTENSÍLIOS DE COZINHA' 

PASTA-ENXÃGUE SABao-CI 

DESTINO TO LIXO HOSPITALAR ...CARRO.DE COLE 

PREENCHIDO POR 

ASSINATURA DA COORD. DE ENFERMAGEM . 

98 

SUPERINTENDÊNCIA 00 TRANSPORTES I; TRÂNSITO 
PORTARIA NO í)6/98 

o?.s Pt; 

0 Supiî'-intendente 
e T r á n s i t o , no use 
côes an*** ! lie .conf>rf» -
8.580 tin ?.H de agosto de 
dp acorde, com o Procèss? 
n? i)¿ji?/9ñ de 0i| ce ;•.<• .wi 
1998, 

i DU i -

- \ . n? 
') 98 e 

FTrans 

R E S O L V E 

bcDciDA o.onno. , 1 " C o n c e < i e r l l c e r e a Premio ac func ioná r i o DOMÍCIO 
PEREIRA BARBOSA F i s c a l , Mat r ícu la 0262, lotado na D i r e t o r i a de Transpor

d e s , por um período ds 180 ( CENTO E OITENTA ) d i a s , 

t a , 
I I - Esta p o r t a r i a ent ra enrv igor a p a r t i r desta da -
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João-Pessoa, 13 de novembro cî  1998 

V — ^ 
JOSÉ AUGUSTO MOROS I NE \ 

SUPERINTENDENTE 

CAMARA MUNICIPAL 

L E I JS.° 1 575, D E 03 D E N O V E M B R O D E 1998. 

A U T o , . . EREADOR RICARDO VIEIRA COUTINHO 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
RECOMPOSIÇÃO vih;i:r.\L ARBÓREA NOS 
LOTEAMENTOS APROx U>OS NO MUNICÍPIO 
DE JOÃO PESSOA. 

A M E S A D I R E T O R A JJA C A M . U< A M U N I C I P A L Dl-
J O Ã O PESSOA, E S T A D O D A P A R A Í B A , F A Z S A B E R QUE O PODI .U L E G I S L A T I V O 
A P R O V A E P R O M U L G A A S E G U I N T E L E I : 

A r i . 1° - Todos os lotcadores responsas eis pelos projetos de 
parcelamento do solo urbano aprovados pelo Poder Executivo Municipal, para cuja 
implantação seja necessária a retirada de árvores, terão que recompor a cobertura vegetal 
existente na gleba de terreno. 

• § 1" - Caso deja Impossível recompor a quantidade de 
árvores no próprio loteamento, o empreendedor, fica obrigado a fazer o replantio em local 
determinado pelo órgão competente do Poder Executivo. 

§ 2 o - As áreas a serem apresentadas pela Secretaria de 
Des<. rimento Urbano e Meio Ambiente do Município - S E D U M A devem ser, 
preferencialmente, de domínio público. 

Art . 2 o - A Secretaria de DesenvulviinciitoLJrbano e Meio 
Ambiente do Município terá a obrigação de fazer um inventário das árvores existentes na 
gleba dc lerreno onde tenha sido requerido o loteamento, estudar e deliiiir os locais propostos 
pelo empreendedor para o devido replantio, e autorizar as espécies a serem plantadas e 
determinar novos locais, fora dos limites da área a ser loteada, cm casu de impossibilidade de 
replantio no próprio loteamento. 

Ar t . 3° - O ioteador c responsável pelo cultivo das árvores 
até o período de 12 (doze) meses, após a sua plantação, devidamente fiscalizado pela 
S E D U M A , 

Parágrafo Único - O não cumprimento do que dispõe o 
caput deste artigo, acarretará o cancelamento da licença do parcelamento, até u atendimento 
de todas as exigências legais pelo empreendedor. 

., Ar t . 4' - O loteamento só terá a sua licença expedida 
((liando forem observadas todas as obrigações contidas nesta Lei . 

, ' Art . 5° - Todos os custos com o rcpUuii» da vegetação será 
de responsabilidade, exclusiva, do Ioteador. 

Art . 6" - As árvores a serem replantada*-detém pertencer, 
.preferencialmente, a espécie remanescente da Mata Atlântica ou guardai scmclliiyiça com ai 
espécies existentes ua gleba de terreno objeto do loteamento. 

Ar t . 7" - O dcsciimprimcnto do que dispõe a presente l e i . 
por parte do empreendedor , acarretará uma multa equivalente a ltitl icem ) UKIRs du 
Município, além dn cassação da licença de aprovação do projeto de paiceianieiilti do « i lu 
urbano. 

Ar t . 8° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da sua publicaçãn. 

Art . 9° - Esta Lei entra < 
revogadas as disposições em contrário. 

vigor ua data de Mia publicação. 

PAÇO DA C A M A R A MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

EM, 03 DE NOVEMBRO DE 1 998. 

] 

I /Hf^.';:;-, 

Você estará 
O I i '.«ü 

o desenvolvimento 
de sua Cidaede. 

,0AVKSI 


